Of. nº 446/16-SG.                               
        Esteio, 27 de abril de 2016.



Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Executivo Municipal,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Rafael Figliero, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de abril, reitera a Vossa Excelência o pedido datado de 08/03/2016, para que determine à Secretaria competente, a instalação de quebra molas ou redutor de velocidade na Av. João Paulo I, nos dois sentidos da avenida, próximo da Rua Paulo Pontes e Travessa Jardim Planalto. Em anexo abaixo-assinado.

Segundo o vereador, os veículos descem a lomba em alta velocidade, podendo causar sérios acidentes, além disto existe o agravante de ser área próxima à escola Jardim Planalto.

[bookmark: _GoBack]Sem mais e na expectativa das providências, enviamos votos de consideração e apreço.




Marcelo Kohlrausch,
Presidente.






